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ASSUNTO: Requerimento n.º 461/XII (BE) – “Memorando de entendimento assinado entre o 

Instituto Geográfico Nacional de Espanha e o Governo Regional dos Açores”, 

apresentado pelos Senhores Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo 

Parlamentar do Bloco de Esquerda 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Alexandra Manes, do Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

Remete-se, em anexo, os documentos solicitados: 

- Memorando de Entendimento assinado entre o GRA e o IGN de Espanha; 

- Anexos ao Memorando de Entendimento;  

- Resolução do Conselho do Governo da homologação do Memorando de Entendimento; 

 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 
 

Assinado por: DUARTE NUNO D'ÁVILA MARTINS
DE FREITAS
Data: 2022.10.14 19:04:47+00'00'

E/3084/2022 Proc.º 054.06.00/73/XII 17/10/2022  























































PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  
Resolução do Conselho do Governo n.º 33/2011 de 4 de Março de 2011 

 

O desenvolvimento das técnicas da VLBI (Very Long Baseline Interferometry) aplicadas à 
geodesia e à geofísica, os resultados fundamentais que se obtiveram para estabelecer os 
sistemas de referência e dos parâmetros de rotação da Terra que são requeridos para o 
funcionamento dos sistemas espaciais de navegação e posicionamento global, a 
cooperação internacional obrigatória que é imposta pelas técnicas da VLBI e a 
particularidade da situação geográfica e tectónica dos territórios peninsulares e insulares de 
Espanha e Portugal, justificaram a constituição de uma parceria entre Governo Regional dos 
Açores, através da Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e Equipamentos, e o Instituto 
Geográfico Nacional de Espanha, a qual assumiu a forma de Memorando de Entendimento, 
que foi outorgado pelas partes em 29 de Abril de 2010, visando o estabelecimento de uma 
Rede Atlântica de Estações Geodinâmicas e Espaciais (RAEGE). 

A RAEGE compreende a instalação e funcionamento de quatro estações geodésicas 
fundamentais (EGF), destinadas à realização de estudos de astronomia, geodesia e 
geofísica, sendo que duas ficarão localizadas em território espanhol, mais concretamente 
em Yebes e nas Canárias, e as outras duas em território regional, mais concretamente nas 
ilhas de Santa Maria e Flores. 

A RAEGE compreende ainda dois centros de base, um sediado em Yebes e outro em São 
Miguel, cada qual com a missão de assegurar o funcionamento operativo das EGF 
localizadas nos respectivos territórios, bem assim a manutenção e desenvolvimento dos 
equipamentos, instalações e infra-estruturas correspondentes. 

O Memorando de Entendimento anteriormente referido prevê, na cláusula décima segunda, 
um período inicial de vigência de quatro anos, a contar da data da sua homologação pelo 
Conselho do Governo Regional, que agora se confere pela presente resolução uma vez que 
estão reunidas as condições para se iniciar a fase de instalação das EGF. 

Assim, nos termos da alínea e) do n.º 1 artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o Conselho do Governo resolve: 

1. Homologar o Memorando de Entendimento outorgado, em 29 de Abril de 2010, entre o 
Governo Regional dos Açores, através da Secretaria Regional da Ciência, Tecnologia e 
Equipamentos, e o Instituto Geográfico Nacional de Espanha, visando o estabelecimento de 
uma Rede Atlântica de Estações Geodinâmicas e Espaciais (RAEGE).  

2. A presente resolução produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 14 de Fevereiro de 
2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 


